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PROJETO DE LEI N° 009, DE 24 DE FEVEREIRO de 2005. 

Dá denominação a Escola Municipal 
localizada no Bairro São João, neste 
Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 

Art.igol°- Fica denominada "PROFESSORA DULCINDA JOTTA MENDES, a Escola 
Municipal existente à rua Carlinda Araújo, s/n°, localizada no Bairro São João, município de 
São Pedro da Aldeia. 

Artigo 2°- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição que visa dar o nome de PROFESSORA 
DULCINDA JOTTA MENDES, à Escola Municipal que se localiza no Bairro São 
João, neste Município tem por escopo homenagear exemplar Professora da Rede 
municipal já falecida, que pelas suas qualidades humanitárias, soube angariar a 
simpatia e gratidão de todos quanto a conheceram, emprestando seu nome àquela 
Escola. 

Ao falecer deixou em toda comunidade uma sensação de perda 
irreparável e no coração de todos a saudade que o tempo não conseguiu apagar. 
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